
 
LEI MUNICIPAL  Nº 1359   DE 09/09/82 

   PROJETO DE LEI Nº  1375   
   " ISENÇÄO DE IMPOSTO Å IGREJA 
PRESBITERIANA".      

  O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através 
de seus          representantes legais, decreta, e o Prefeito 
Municipal, em seu nome,         sanciona a seguinte Lei:                                           
  ARTº 1º - Fica concedida isençäo de impostos 
municipais à    Igreja Presbiteriana de Säo Sebastiäo do 
Paraíso, quanto aos imóveis de sua  propriedade abaixo 
discriminados:                                            a) 
01 prédio na Rua Dr. Salvador Grau, nº 40;                                
b) 01 Prédio na Rua Dr. Salvador Grau, nº 58;                                
c) casa pastoral, na Rua Dr. Placidino Brigagäo, nº 1479;                    
d) 01 terreno constituído pelo Lote 05 da Quadra 08 do 
Loteamento Vila        

Dr. Brandäo - 2ª Parte, na Rua José Nunes Caran;                          
e) 01 terreno constituído pelo Lote 07 de Quadra 09 do 

Loteamento Vila       Jardim D. Augusta, na Rua Alfredo 
Serra Junior.                            

ARTº 2º - Revogadas as disposiçÖes em 
contrário, entrará      

esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                 
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 09 de Setembro de 
1982.               
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